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PROCESSO DE UCITAçAO No 22312023
INEXIGIBIUDADE NO O2O/2023

No dia 17 (dezessete) de março de 2025, às 11:00 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Muriaé, a Comissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para análise
das documentações apresentadas para o credenciamento para contrataÉo de serviços de Propaganda
Institucional em meios de comunicação (jornais impressos, websites, emissoras de rádio, rádios online,
outdoor).

Foi realizada a apresentação dos documentos de proposta e habilitação pelos particípantes. conforme a
seguinte tabela:

PROTOCOLO

L H O B EDITORA FOLHA DO SUDESTE LTDA.ME 04.s49.s41/0001-24 20102/202s

ITEM VALORTOTAL

t20 BANNER PUBLICAçAO DE TAMANHO
300/300 PIXELS OU I*4AIOR

R$ 1.216,66 R$ 14s.999,20I

naeruraçÃo

Apos análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa L H O B EDITORA FOLHA DO
SUDESTE LTDA-ME. verificou-se que a empresa apresentou todos os documentos em conformidade com o
exigido pelo edital, portanto, consideramos a empresa HABILITADA,

Conforme item 8.1, fica aberto o prazo para recursor no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
de divulgação do credenciamento, na forma do art. 109. da Lei no 8.666/93

Nada mais havendo para se tratar, a Comissão deu por encerrada a reunião.
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